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TO Lu
PERMANENTESPCIE D1spoe sobre a concessão de pala-

vra aos cidadãos em sessoes

Comissões do Legislativo Munici
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RESCLUÇIo

129DE.
LEGISLATIVO No

er
DATADS /O 0 Presidente da-câmara Municipal de Porto vel0
aaPlanario_ aprovoueeu promy1go a seguinte reso lucad

cidadão que odesejar poderâ� usar a palavra aurante a primeira discussão dos proietos de lei para opinar sobre elcodesde que se inscreva em lista especial1 na Divisão deExpedientedtes de iniciada a sessão.

Paragrafo ünico Ao se inscrever na Divisão de Expediente
o interessado dever� fazer referência a matêria sobre a qual tadra
nao The sendo permitido abordar termos que não tenham sido expressamen
te mencionado na inscricão.

deArt. 20 Caber� ao Presidente da Câmara fixaronumero

cidadãos que poderão fazer uso da palavra em cada sessão.

Ressalvada a hipõtese de expressa determinação do

Plen�rio em contrârio, nenhum cidadão poder� usar a tribuna da C�mara"

nos termos desta resol ucão per�odo maior que 15 (quinze) minutos

Art. 39

sob

pena de ter a palavra cassada.

Paragrafo ünico Sera igualmente cassada a palavra ao cida

dão que usar 1 inguagem incompativel com a dignidade da Câmara

pauta da Ordem do Dia das sessões do Legislativo, que dever� ser publi

cada com antecedência minima de 48 (quarenta e oito) horas do in�cio

Art. 49 0Presidente da Camara prover� ampla divulgação da

das sessõies.

Art. 59 Qualquer associação de classe, clube de servicos

ou entidade comunit�ria do municipio podera sol icitar ao Presidente da
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Camara que he
permita emitir co to ao opiniöes , junto

�s Comissoes

ue neles se encontrem para estudo

do LegisSislativo, sobre
projetos que

raragrafo ünico - 0 Presidente da aupedido ao
Presidente da

respectiva comissao,indefer1r o
requerimento indicando,se for o caso,

promunciamento e seu
tempo de duração.

Oespectiva comissão, a quem cabera deferit

de- Esta resolução entrar� em v1gorsua publicaçao,
revogados as

disposicões em
Conid

ario.

de 1987Sala das Sessões, 02 de Abril
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PDTVEREADOR -


